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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 01/2018

Designa os membros da Comissão Organizadora e Pedagó-

gica da Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho 

do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região de 2018.

 A DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, Desembargadora Maria Roseli Mendes Alencar, 

no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o ato TRT7 nº 150/2015, que institui a Jornada de Direito 

Material e Processual do Trabalho;

 CONSIDERANDO a Portaria EJUD7 nº 03/2015, que regulamenta a Jornada 

de Direito Material e Processual do Trabalho;

 CONSIDERANDO a realização da Jornada de Direito Material e Processual 

do Trabalho de 2018 nos dias 28 e 29 de maio de 2018,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a Comissão Organizadora da Jornada de Direito Material e Pro-

cessual do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região de 2018, indicando como membros:

 I - FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA FORTUNA, Juiz do Trabalho Titular 

da 7ª VT de Fortaleza;

 II - LAURA ANÍSIA MOREIRA DE SOUSA PINTO, Juíza do Trabalho Titu-

lar da VT de Crateús;

 III - MARIA RAFAELA DE CASTRO, Juíza do Trabalho Substituta;

 Art. 2º Instituir a Comissão Pedagógica da Jornada de Direito Material e Proces-
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sual do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região de 2018, designando como membros:

 I - ANDRÉ BRAGA BARRETO, Juiz do Trabalho Substituto;

 II - DANIELA PINHEIRO GOMES PESSOA, Juíza do Trabalho Substituta;

 III - JOSÉ MARIA COELHO FILHO, Juiz do Trabalho Titular da 1ª Vara do 

Trabalho de Fortaleza;

 IV - KONRAD SARAIVA MOTA, Juiz do Trabalho Titular da Vara de São 

Gonçalo do Amarante;

 V - NEY FRAGA FILHO, Juiz do Trabalho Substituto.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 05 de abril de 2018.

 MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
 Desembargadora Diretora da Escola Judicial do TRT da 7ª Região


